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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 6º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria 

público-privada poderá ser feita por:  

I - ordem bancária;  

II - cessão de créditos não tributários;  

III - outorga de direitos em face da Administração Pública;  

IV - outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;  

V - outros meios admitidos em lei.  

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração 

variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e 

disponibilidade definidos no contrato. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012 

) 

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro privado 

para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do 

caput do art. 18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital 

de licitação, se contratos novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto 

de 2012. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser 

excluído da determinação:  

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

III - da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 

CPRB devida pelas empresas referidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, a partir de 1º de janeiro de 2015. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 4º Até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75 da Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014, e até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes, a parcela 

excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição 
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para o PIS/Pasep e da Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e 

aquisição de bens a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive mediante 

depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012,  e com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá 

indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 

amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem sido realizados com valores 

provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme o art. 75 da Lei 

nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e de 1º de janeiro de 2015, para os não optantes, a parcela 

excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na determinação do lucro líquido para fins 

de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins em cada período de apuração durante o prazo restante do 

contrato, considerado a partir do início da prestação dos serviços públicos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 7º No caso do § 6º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve 

ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no 

prazo restante do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 8º Para os contratos de concessão em que a concessionária já tenha iniciado a 

prestação dos serviços públicos nas datas referidas no § 6º, as adições subsequentes serão 

realizadas em cada período de apuração durante o prazo restante do contrato, considerando o 

saldo remanescente ainda não adicionado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 9º A parcela excluída nos termos do inciso III do § 3º deverá ser computada na 

determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária de que trata o inciso III do § 

3º em cada período de apuração durante o prazo restante previsto no contrato para construção, 

recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada na 

prestação de serviços públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. No caso do § 9º, o valor a ser adicionado em cada período de apuração deve 

ser o valor da parcela excluída dividida pela quantidade de períodos de apuração contidos no 

prazo restante previsto no contrato para construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura que será utilizada na prestação de serviços públicos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 11. Ocorrendo a extinção da concessão antes do advento do termo contratual, o 

saldo da parcela excluída nos termos do § 3º, ainda não adicionado, deverá ser computado na 

determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base de cálculo da CSLL 

e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da contribuição 

previdenciária de que trata o inciso III do § 3º no período de apuração da extinção. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 12. Aplicam-se às receitas auferidas pelo parceiro privado nos termos do § 6º o 

regime de apuração e as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis às 

suas receitas decorrentes da prestação dos serviços públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 7º A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente 

precedida da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.  
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§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o 

pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do contrato de 

parceria público-privada. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela 

Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º, quando realizado durante a 

fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as 

etapas efetivamente executadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 

7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na 

modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:  

I - autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que 

demonstre:  

a) a conveniência e a oportunidade da contratação, mediante identificação das 

razões que justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;   

b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados 

fiscais previstas no Anexo referido no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e   

c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a 

observância dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração 

Pública relativas ao objeto do contrato;   

II - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 

em que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;  

III - declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela 

Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes 

orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual;  

IV - estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, 

durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela 

Administração Pública;  

V - seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o 

contrato será celebrado;  

VI - submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante 

publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que 

deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de 

duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 

recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista 

para a publicação do edital; e  

VII - licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes para o licenciamento 

ambiental do empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato 

exigir.  

§ 1º A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para 
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consolidação das contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas 

com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em 

que for publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a 

que se referem os incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da 

remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de 

autorização legislativa específica.  

§ 4o Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da PPP 

deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos investimentos para definição 

do preço de referência para a licitação será calculado com base em valores de mercado 

considerando o custo global de obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em 

sistemas de custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do 

projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, elaborado por meio de 

metodologia expedita ou paramétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

 

Art. 11. O instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará 

expressamente a submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 

3º e 4º do art. 15, os arts. 18, 19 e 21 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, podendo 

ainda prever:  

I - exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III 

do art. 31 da Lei nº 8.666 , de 21 de junho de 1993;  

II - (VETADO)  

III - o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 

23 de setembro de 1996, para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.  

Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da 

contraprestação do parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado.  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO 

 

Art. 14. Será instituído, por decreto, órgão gestor de parcerias público-privadas 

federais, com competência para:  

I - definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-

privada;  

II - disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;  

III - autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;  

IV - apreciar os relatórios de execução dos contratos.  

§ 1º O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação 

nominal de um representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos:  

I - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de 

coordenação das respectivas atividades;  

II - Ministério da Fazenda;  

III - Casa Civil da Presidência da República.  
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§ 2º Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar 

projetos de parceria público-privada participará um representante do órgão da Administração 

Pública direta cuja área de competência seja pertinente ao objeto do contrato em análise.  

§ 3º Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-

privada, o expediente deverá estar instruído com pronunciamento prévio e fundamentado:  

I - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do 

projeto;  

II - do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à 

sua forma, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de 

que trata o art. 22 desta Lei.  

§ 4º Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo 

poderá criar estrutura de apoio técnico com a presença de representantes de instituições 

públicas.  

§ 5º O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e 

ao Tribunal de Contas da União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos 

contratos de parceria público-privada.  

§ 6º Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4º desta Lei, 

ressalvadas as informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o § 5º deste 

artigo serão disponibilizados ao público, por meio de rede pública de transmissão de dados.  

 

Art. 14-A. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por meio de atos das 

respectivas Mesas, poderão dispor sobre a matéria de que trata o art. 14 no caso de parcerias 

público-privadas por eles realizadas, mantida a competência do Ministério da Fazenda 

descrita no inciso II do § 3º do referido artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

 

Art. 15. Compete aos Ministérios e às Agências Reguladoras, nas suas respectivas 

áreas de competência, submeter o edital de licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, 

acompanhar e fiscalizar os contratos de parceria público-privada.  

Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras encaminharão ao órgão a 

que se refere o caput do art. 14 desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios 

circunstanciados acerca da execução dos contratos de parceria público-privada, na forma 

definida em regulamento.  

 

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas fundações 

públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a participar, no limite global de R$ 

6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - 

FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias 

assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais, estaduais ou municipais em virtude das 

parcerias de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 1º O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio 

dos cotistas, e será sujeito a direitos e obrigações próprios.  

§ 2º O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens e direitos realizado 

pelos cotistas, por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua 

administração.  
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§ 3º Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados por empresa 

especializada, que deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de 

avaliação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados.  

§ 4º A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, títulos da dívida 

pública, bens imóveis dominicais, bens móveis, inclusive ações de sociedade de economia 

mista federal excedentes ao necessário para manutenção de seu controle pela União, ou outros 

direitos com valor patrimonial.  

§ 5º O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de 

seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela 

integralização das cotas que subscreverem.  

§ 6º A integralização com bens a que se refere o § 4º deste artigo será feita 

independentemente de licitação, mediante prévia avaliação e autorização específica do 

Presidente da República, por proposta do Ministro da Fazenda.  

§ 7º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no FGP será condicionado 

a sua desafetação de forma individualizada.  

§ 8º A capitalização do FGP, quando realizada por meio de recursos 

orçamentários, dar-se-á por ação orçamentária específica para esta finalidade, no âmbito de 

Encargos Financeiros da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 513, de 

26/11/2010, convertida na Lei nº 12.409, de 25/5/2011) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

Art. 17. O FGP será criado, administrado, gerido e representado judicial e 

extrajudicialmente por instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, 

com observância das normas a que se refere o inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964.  

§ 1º O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em assembléia dos 

cotistas.  

§ 2º A representação da União na assembléia dos cotistas dar-se-á na forma do 

inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.  

§ 3º Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e 

direitos do FGP, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez.  

 

Art. 18. O estatuto e o regulamento do FGP devem deliberar sobre a política de 

concessão de garantias, inclusive no que se refere à relação entre ativos e passivos do Fundo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 513, de 26/11/2010, 

convertida na Lei nº 12.409, de 25/5/2011) 

§ 1º A garantia será prestada na forma aprovada pela assembléia dos cotistas, nas 

seguintes modalidades:  

I - fiança, sem benefício de ordem para o fiador;  

II - penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem 

transferência da posse da coisa empenhada antes da execução da garantia;  

III - hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP;  

IV - alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou 

com agente fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia;  

V - outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a 

titularidade ou posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia;  

VI - garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído 

em decorrência da separação de bens e direitos pertencentes ao FGP.  
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§ 2º O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, instituições financeiras 

e organismos internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos 

cotistas em contratos de parceria público-privadas.  

§ 3º A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo 

FGP importará exoneração proporcional da garantia.  

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos 

disponíveis em mercado, inclusive para complementação das modalidades previstas no § 1º. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei 

nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:  

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo 

parceiro público após 15 (quinze) dias contados da data de vencimento; e  

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público após 

45 (quarenta e cinco) dias contados da data de vencimento, desde que não tenha havido 

rejeição expressa por ato motivado. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 6º A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação nos direitos do 

parceiro privado.  

§ 7º Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto 

de constrição judicial e alienação para satisfazer as obrigações garantidas.  

§ 8º O FGP poderá usar parcela da cota da União para prestar garantia aos seus 

fundos especiais, às suas autarquias, às suas fundações públicas e às suas empresas estatais 

dependentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 513, de 26/11/2010, convertida 

na Lei nº 12.409, de 25/5/2011) 

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato 

motivado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na 

Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura rejeitada e 

sobre os motivos da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do parceiro 

público no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de vencimento implicará aceitação 

tácita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação tácita 

de que trata o §12 ou que rejeitar fatura sem motivação será responsabilizado pelos danos que 

causar, em conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em vigor. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

 

Art. 19. O FGP não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando- se a 

qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao 

patrimônio ainda não utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com 

base na situação patrimonial do Fundo.  
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Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos cotistas, ficará 

condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias 

pelos credores.  

Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rateado entre os 

cotistas, com base na situação patrimonial à data da dissolução.  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado 

derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano 

anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas 

anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5 % (cinco) por 

cento da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 575, de 7/8/2012, convertida na Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem 

empreendimentos por intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao 

Senado Federal e à Secretaria do Tesouro Nacional, previamente à contratação, as 

informações necessárias para cumprimento do previsto no caput deste artigo.  

§ 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as 

despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta, 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas 

estatais não dependentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - 

Lei de Improbidade Administrativa, na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos 

Crimes Fiscais, no Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei nº 1.079, de 10 de 

abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas contratualmente.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 
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IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014 e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  
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Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 12.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 11.079, de 30 de dezembro 

de 2004, que institui normas gerais para 

licitação e contratação de parceria público- 

privada no âmbito da administração pública, 

para dispor sobre o aporte de recursos em 

favor do parceiro privado, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 12.058, de 13 de outubro de 2009, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 

10 de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002, e 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e a Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 5º ...............................................................  

................................................................................  

 

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das 

parcelas do aporte de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou 

após a disponibilização dos serviços, sempre que verificada a hipótese do § 

2º do art. 6º desta Lei.  

..........................................................................................." (NR) 

"Art. 6º ................................................................................  

 

§ 1º O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de 

remuneração variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e 

padrões de qualidade e disponibilidade definidos no contrato.  

 

§ 2º O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor do parceiro 

privado para a realização de obras e aquisição de bens reversíveis, nos 

termos dos incisos X e XI do caput do art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, desde que autorizado no edital de licitação, se contratos 

novos, ou em lei específica, se contratos celebrados até 8 de agosto de 2012.  

 

§ 3º O valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2º poderá ser 

excluído da determinação:  
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I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

 

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

 

§ 4º A parcela excluída nos termos do § 3º deverá ser computada na 

determinação do lucro líquido para fins de apuração do lucro real, da base 

de cálculo da CSLL e da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e 

da Cofins, na proporção em que o custo para a realização de obras e 

aquisição de bens a que se refere o § 2º deste artigo for realizado, inclusive 

mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do art. 35 da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

 

§ 5º Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado não receberá 

indenização pelas parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis 

ainda não amortizadas ou depreciadas, quando tais investimentos houverem 

sido realizados com valores provenientes do aporte de recursos de que trata 

o § 2º." (NR) 

"Art. 7º ................................................................................  

 

§ 1º É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o 

pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível do serviço objeto do 

contrato de parceria públicoprivada.  

 

§ 2º O aporte de recursos de que trata o § 2º do art. 6º, quando realizado 

durante a fase dos investimentos a cargo do parceiro privado, deverá guardar 

proporcionalidade com as etapas efetivamente executadas." (NR) 

"Art. 10. ......................................................................  

......................................................................................  

 

§ 4º Os estudos de engenharia para a definição do valor do investimento da 

PPP deverão ter nível de detalhamento de anteprojeto, e o valor dos 

investimentos para definição do preço de referência para a licitação será 

calculado com base em valores de mercado considerando o custo global de 

obras semelhantes no Brasil ou no exterior ou com base em sistemas de 

custos que utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do 

projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sintético, 

elaborado por meio de metodologia expedita ou paramétrica." (NR)  

 

"Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas 

fundações públicas e suas empresas estatais dependentes autorizadas a 

participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), 

em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP que terá por 

finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias 

assumidas pelos parceiros públicos federais, distritais, estaduais ou 

municipais em virtude das parcerias de que trata esta Lei.  

...............................................................................................  
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§ 9º (VETADO)." (NR) 

"Art. 18. .......................................................................  

.....................................................................................  

 

§ 4º O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de instrumentos 

disponíveis em mercado, inclusive para complementação das modalidades 

previstas no § 1º.  

 

§ 5º O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:  

 

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo 

parceiro público após 15 (quinze) dias contados da data de vencimento; e  

 

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro público 

após 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de vencimento, desde que 

não tenha havido rejeição expressa por ato motivado.  

..........................................................................................  

 

§ 9º O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas pelo parceiro 

público.  

 

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas expressamente por ato 

motivado.  

 

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qualquer fatura 

rejeitada e sobre os motivos da rejeição no prazo de 40 (quarenta) dias 

contado da data de vencimento.  

 

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por parte do 

parceiro público no prazo de 40 (quarenta) dias contado da data de 

vencimento implicará aceitação tácita.  

 

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão para a aceitação 

tácita de que trata o § 12 ou que rejeitar fatura sem motivação será 

responsabilizado pelos danos que causar, em conformidade com a legislação 

civil, administrativa e penal em vigor." (NR) 

"Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência 

voluntária aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das 

despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já 

contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por 

cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos 

contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco 

por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos 

exercícios.  

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º ( VETADO)  
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.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 


